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MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDONDO QUE COMPARECERAM À REUNIÃO: 
 

PRESIDENTE:    
 

VEREADORES: Sr. António José Rega Matos Recto 
     Sr. Domingos Ricardo Lino Carvalho Freixial 

   D. Maria Inácia Pulido Cachopas 
   Sr. José Manuel Mendes Portel 

 
 

OUTRAS PESSOAS 
 
Responsável pela elaboração da acta: 

 
NOME: Maria Arminda F. M. Pereira Barradas 
 
CARGO: Coordenadora Técnica�

 
 

 
FALTAS 

 
Faltas justificadas: Sr. Alfredo Falamino Barroso  
         
Faltas por justificar: 
 
 

 
Operações Orçamentais:  2.735.431,68 € 

 
Operações Não Orçamentais:    249.502,98 € 
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Aos vinte e oito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dez, nesta Vila de Redondo, no 
edifício dos Paços do Concelho e sala de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Redondo sob a Presidência do Senhor António José Rega Matos Recto, na 
qualidade de Vice-Presidente, estando presentes os Vereadores Senhores Domingos Ricardo Lino 
Carvalho Freixial, Maria Inácia Pulido Cachopas, José Manuel Mendes Portel, faltou o Senhor 
Presidente Alfredo Falamino Barroso. 

Sendo a hora designada para o inicio dos trabalhos e verificando-se haver “Quórum” para 
funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Vice-
Presidente declarou aberta a reunião. 
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O Senhor Presidente pôs à apreciação da Câmara a acta da reunião de 16/04/2010.�

A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a acta acima referida. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou se já foi assinada a escritura referente ao terreno onde será 
construído o Centro de Saúde. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que ainda não foi efectuada a escritura, a Câmara já contactou 
a ARS e está a aguardar a data da assinatura. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou qual o montante da renda que a Câmara recebe do edifício 
onde funcionam as finanças. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que o valor da renda é de 3.241,00 €. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou se ainda há lotes disponíveis na Zona Industrial de 
Redondo. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que estão todos atribuídos. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou se há hipótese de a Câmara alterar o trânsito da Rua 
Almeida Garret, uma vez que há sempre carros estacionados de um lado e de outro, considera 
que aquela rua devia ter só um sentido. 
 
O Senhor Vereador Recto disse que é um assunto que pode ser analisado. 
 
 
 
 

�
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1. Decisões do Presidente  
2. Loteamento Particular 
3. Expediente 
4. Subsídios 
5. Quiosque do Parque Ambiental 
6. Contrato de Avença 
 

�����������
Presente a lista de pagamentos efectuados. 
A Câmara tomou conhecimento. 
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Presentes os processos constantes da relação elaborada pelo Serviço de Administração 
Urbanística, que a seguir se transcreve, informando sobre os despachos dados pelo Senhor 
Presidente e Senhor Vice-Presidente:  
Respint – Restauração e Pintura, lda, com sede na Rua Fialho de Almeida, nº 6-A, em Redondo, 
solicitando a aprovação do projecto de arquitectura e licenciamento, referente às alterações em 
obra, processo nº127/07. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/07. 
António José Rega Matos Recto, residente na Rua do Almagre, Lote D14 em Redondo, 
comunicando que vai executar obras isentas de licença, processo nº20/10. Obteve o visto, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/04/21. 
Luís Miguel Roque Espanhol e outra, residente no Bairro António Festas, nº108 em Redondo, 
solicitando a aprovação do projecto de arquitectura, referente ao processo nº15/10. Deferido, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/04/14. 
Isabel Ferreira Fidalgo, residente na Herdade do Pombal, EN 381 em Redondo, solicitando o 
averbamento e anulação do requerimento nº 3848/10, referente ao processo nº133/02. Concordo, 
respectivamente, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/12 e a 2010/03/31. 
Fernando José Seabra Barrancos, residente na Rua Dr. José Luís Tavares, nº 3 em Redondo, 
solicitando alteração á calendarização e a emissão do alvará de licença de obras, referente ao 
processo nº52/09. Deferido, respectivamente, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/14 e 
a 2010/04/15. 
Maria Inácia Pulido Cachopas, residente na Rua Presidente Ramalho Eanes, nº 10, em Aldeias 
de Montoito, solicitando a aprovação do licenciamento e a emissão do alvará de licença de obras, 
referente ao processo nº20/08. Deferido, respectivamente, por despacho do Senhor Presidente a 
2010/04/07 e a 2010/04/15. 
Susana Isabel Sousa Saramago, residente na Rua 1º de Maio, Lote nº 8, em Redondo, 
solicitando a aprovação do licenciamento, referente ao projecto de comportamento térmico, 
processo nº79/08. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/07. 
Hugo Ricardo Costa Godinho, residente em Santa Susana, Caixa Postal 832, solicitando 
alteração da calendarização, referente ao processo nº11/09. Autorizado, por despacho do Senhor 
Presidente a 2010/04/14. 
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Nuno Manuel da Silva Ramalho, residente na Rua da Liberdade, nº7, Hortinhas, em Terena, 
solicitando a aprovação do licenciamento do projecto de arquitectura, referente às alterações em 
obra, processo nº96/07. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/19. 
Manuel Perdigão Pires, residente na Rua Dr. Manuel Figueiredo Queiroz, Lote nº 36, em 
Redondo, solicitando a aprovação do licenciamento, referente às alterações em obra, processo nº 
91/07. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/17. 
Respint – Restauração e Pintura, lda, com sede na Rua Fialho de Almeida, nº 6-A, em Redondo, 
solicitando autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de Vistoria, 
processo nº7/10. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/07. 
Jorge Filipe Lopes Rebocho, residente no Bairro do Calvário, nº 17, em Redondo, solicitando 
autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de vistoria, processo nº 
18/10. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/17. 
Nuno Manuel da Silva Ramalho, residente na Rua da Liberdade, nº 7, Hortinhas, em Terena, 
solicitando autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de Vistoria, 
processo nº 14/10. Deferido, por despacho do Senhor Vice-Presidente a 2010/04/20. 
Maria Joana Pita Duque Grenho, residente na Rua de Montoito, nº 4ª, em Redondo, solicitando 
autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de vistoria, processo nº 
09/10. Deferido, por despacho do Senhor Vice-Presidente a 2010/04/07. 
Maria Ilda da Conceição Filipe, residente na Rua Rafael de Andrade, nº 25, 3º Lisboa, solicitando 
a realização de vistoria e novo requerimento a prescindir da mesma, processo nº2/10. Arquive-se, 
de acordo com a informação, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/07. 
Manuel Perdigão Pires, residente na Rua Dr. Manuel Figueiredo Queiroz, Lote nº 36, em 
Redondo, solicitando autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de 
Vistoria, processo nº 15/10. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/04/17. 
A Câmara tomou conhecimento. 
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Faustino Manuel Novelo Pateiro, residente nos Foros da Fonte Seca, Caixa Postal 252, 
Redondo, solicitando autorização para que seja constituída a hipoteca dos lotes nº 2 ao nº 9, no 
valor de 258.539,50 € (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove euros e 
cinquenta cêntimos), como forma de prestação da caução com o intuito de garantir a boa e regular 
execução das obras de infra-estruturas referente ao processo de loteamento nº 2/07. Deferido, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/04/15, devendo ser submetido à ratificação de Câmara. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho do Senhor Presidente, 
mais deliberou por unanimidade e em minuta e com base na informação da Jurista da Câmara 
datada de 22 de Abril de 2010 e que consta do respectivo processo de loteamento, fixar o prazo 
de 60 dias para o requerente efectuar a escritura de hipoteca, sob pena de, findo este prazo, ser 
revogada a deliberação e emissão do alvará. 
 

����������  
Presente uma carta em nome de Maria Clara Pinheiro Merkens, solicitando a reversão do lote nº 
72 da Quinta da Faia, para a Câmara Municipal de Redondo, pelo valor da compra, em virtude de, 
por motivos pessoais, não lhe ser possível proceder à construção. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta proceder à aquisição do lote nº 72 da Quinta da 
Faia pelo valor da venda inicial. 
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Presente uma carta em nome de Ângelo António Sousa do Carmo Ribeiro, na qualidade de 
responsável pela habitação sita na Rua Fialho de Almeida, nº 24, em Redondo, solicitando 
autorização para que o seu sogro, Cesário José Ramires, passe a ocupar a habitação referida, até 
objectivar uma solução compatível com a situação actual do mesmo. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta autorizar a ocupação solicitada, ficando 
salvaguardado que, no caso de a Câmara proceder à requalificação do espaço e necessitar que a 
habitação seja desocupada, não haverá direito a realojamento. 
 
EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DA ER 381 – ALDEIA DA SERRA – REDONDO 
Presente uma informação do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, solicitando 
autorização para a abertura de um procedimento concursal para a empreitada de 
“BENEFICIAÇÃO DA E.R. 381 – ALDEIA DA SERRA - REDONDO”. 
Neste sentido, e sendo o preço base do serviço de 266.171,50€ (duzentos e sessenta e seis mil 
cento e setenta e um euros e cinquenta cêntimos), propõe-se a aplicação do procedimento de 
Concurso Público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo D.L. n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, adiante designado por CCP. 
Propomos que seja estabelecida a prestação da caução, no valor de 5. % do preço contratual, 
conforme o estabelecido no n.º 1 do artigo 89.º do CCP. 
Propomos também que o contrato seja reduzido a escrito nos termos do artigo 94.º do CCP. 
Para a condução do processo de concurso, conforme o estabelecido no artigo 67.º do CCP, 
propomos que o júri do procedimento seja constituído da seguinte forma: 
Efectivos: 
José Bernardo Laranjinho Nunes – Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
Roberto Carlos Ramires Salvador – Técnico Superior 
José Pedro Ribeiro Proença Ribeiro – Técnico Superior 
Suplentes: 
Paulo Jorge Ramalhosa Frade – Coordenador Técnico da Secção de Aprovisionamento 
Maria Arminda Barradas – Coordenadora Técnico do Atendimento e Gestão Documental 
Nos termos do n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, propõe-se que seja delegada 
no júri do procedimento a competência para prestar os esclarecimentos necessários à boa 
compreensão e interpretação das peças do procedimento, que sejam solicitados pelos 
interessados no âmbito do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 
De acordo com o exposto, e no uso das competências que lhe estão conferidas pela alínea q) do 
n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugada com a competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e com o artigo 36º, artigo 38.º e a alínea b) 
do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, submetemos esta informação à consideração superior. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a abertura do concurso nos termos 
propostos. 

�
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Presente um oficio do Núcleo Andebol de Redondo, solicitando a atribuição de um reforço de 
gasóleo para transporte dos atletas na carrinha do Clube. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 200 lts de gasóleo. 
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Presente um oficio da Sociedade Columbófila Asas Redondense, solicitando a atribuição de 
gasóleo para transporte dos pombos aos treinos. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 200 lts de gasóleo. 
 
Presente uma carta em nome de Francisca da Conceição Proença Aranha Pinto, residente em 
Montoito, solicitando o apoio da Câmara para pintura da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 15 litros de tinta de água branca. 
 
Presente uma carta em nome de Genoveva Maria Roque Saraiva Galhofo, residente em Redondo, 
solicitando o apoio da Câmara na pintura da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder a mão-de-obra de 3 funcionárias. 
 
Presente uma carta em nome de Jacinta de Jesus Fernandes, residente na Aldeia da Serra, 
solicitando o apoio da Câmara para obras de reparação da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 1 palete de tijolo de 15, 6 sacas de 
cimento e 1 m³ de areia. 
 
Presente uma carta em nome de Ana Maria Azevedo Curado, residente em Redondo, solicitando o 
apoio da Câmara na pintura da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 15 lts de tinta de água branca. 
 
Presente uma carta em nome de Vicência Florinda Jeremias da Silva, residente em Redondo, 
solicitando o apoio da Câmara na pintura da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder a mão-de-obra de 2 funcionárias. 
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Propôs o Senhor Vice-Presidente que a Câmara proceda à abertura de concurso para cessão da 
exploração do quiosque do Parque Ambiental de Redondo, pelo que propõe a aprovação das 
respectivas normas: 

·  Valor base de licitação – 100,00 €, a Câmara Municipal reserva-se o direito de não 
arrendar o espaço, caso as propostas apresentadas sejam inferiores à base de licitação 

·  As propostas devem dar entrada em carta fechada, devendo ser entregues em mão na 
Câmara Municipal até às 16h, do dia 10/05/2010, e serão abertas na reunião de Câmara 
que se realiza em 12/05/2010, pelas 15h 

·  Equipamento necessário ao funcionamento do Quiosque é por conta do arrendatário 
·  O Fornecimento de água e luz é feito pelo Município de Redondo 
·  O Contrato será efectuado pelo prazo de um ano, renovável por iguais períodos 
·   O Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes desde que com aviso prévio 

de 60 dias, não havendo lugar a indemnização ao arrendatário  
·  É expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas 
·  É obrigatório respeitar o horário de funcionamento do Parque Ambiental fixado pela 

Câmara Municipal 
·  As obras de conservação e a conservação da limpeza do espaço e zona circundante, 

entregue ao arrendatário é da sua inteira responsabilidade. 
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A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as normas propostas e proceder à 
abertura do concurso para cessão da exploração do quiosque do Parque Ambiental.�
�
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��������������
Presente uma informação do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira que a seguir se 
transcreve: 
Considerando que o Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de Setembro, procede à adaptação à 
administração autárquica do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 64-A/2008 de 31 de Dezembro. 
Considerando que por força do artigo 6.º do supra referido normativo legal, a celebração de 
contratos de avença com pessoas singulares nas condições referidas no n.º 4 do artigo 35.º da Lei 
n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, ou seja, quando se mostre impossível ou inconveniente celebrar 
contratos de avença com pessoas colectivas, depende da deliberação favorável do órgão 
executivo. 
Considerando igualmente o preceituado na alínea a), do n.º 1, do artigo 16.º, na alínea a), do n.º 1, 
do artigo 20.º, e nos artigos 112.º a 127.º, todos, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, a propósito do procedimento pré-contratual de ajuste 
directo; 
Considerando, em particular, que desde 09/03/1992, o Senhor António Salvador é portador da 
carta de condução de categoria A1, A, B1, B, C1, C, D1, D, BE, C1E, CE, D1E e DE, prestando, 
ao Município de Redondo, adequada e competente serviço de manobrador de máquinas em todas 
as questões para que é solicitado pelos diversivos serviços do Município; 
Considerando que a prestação de serviços que o Senhor António Salvador mantém, junto da 
Autarquia cessará no final do mês de Abril de 2010. 
Considerando que se reconhece expressamente a justeza e a justificação da manutenção da 
prestação dos seus serviços para o Município, pelo mérito profissional até agora demonstrado. 
Considerando que, pelos meios legais que venham a ser considerados adequados, “se excluam 
da regra geral estabelecida no art.º 35.º, n.º 2, alínea b), da Lei n.º 12- A/2008, de 27 de Fevereiro, 
as situações em que, por norma legal, os profissionais habilitados a exercer as funções contidas 
nos conceitos de contratos de tarefa e avença, não possam, sozinhos, constituir uma sociedade, 
isto é, nas situações em que o exercício das funções em causa não pode, por imperativo da lei, 
ser feito através de uma sociedade com apenas um sócio.      
Considerando, por ultimo, que assim se fundamenta cabalmente a impossibilidade ou a 
inconveniência de contratar uma pessoa colectiva para assegurar os serviços até então prestados. 
Propõe-se, 
a) A abertura de um procedimento pré-contratual de ajuste directo conducente à celebração, por 
escrito, de um contrato de prestação de serviços tendo por objecto assegurar todos os serviços de 
manobrador de máquinas do Município de Redondo; 
b) Que o contrato de prestação de serviços a celebrar tenha a duração de 12 meses, prazo 
renovável por iguais e sucessivos períodos, se não for denunciado por nenhuma das partes, 
podendo, no entanto, ser feito cessar a todo o tempo, por qualquer das partes, com aviso prévio 
legal e sem obrigação de indemnizar, em harmonia ao preceituado no n.º 6, do artigo 35.º, da Lei 
n.º 12- A/2008, de 27 de Fevereiro; 
c) Que atento ao tipo de prestação de serviços, fundamenta-se inequivocamente o prazo 
contratual. 
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d) Que, no âmbito do procedimento administrativo pré-contratual concursal assim instituído, seja 
convidado a apresentar a competente proposta junto dos Serviços de Recursos Humanos, da 
Divisão Administrativa e Financeira, o seguinte prestador de serviços: 
António Salvador 
Rua Manuel Joaquim da Silva 
7170-000 Redondo; 
e)Que o preço base anual, meramente indicativo, do contrato de avença a celebrar é fixado em € 
12.600,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 
f) Autorizar a realização da despesa adveniente da celebração, por escrito, do contrato de 
prestação de serviços em apreço.” 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a abertura do procedimento nos termos 
propostos. 

�
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Não havendo outros assuntos a tratar nesta reunião, o Sr. Vice-Presidente declarou encerrada a 
ordem de trabalhos, eram 16,00 horas, pelo que, de tudo, para se constatar, se lavrou a presente 
acta que vai ser assinada. 
 
_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 


